
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

 

RESOLUÇÃO PGE Nº 3.954/2016                               DE 07 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

APROVA CLÁUSULA PADRÃO DE 

EDITAIS E CONTRATOS, 

ESTABELECENDO A DECADÊNCIA 

CONVENCIONAL, NA FORMA QUE 

MENCIONA.  

 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo n.º E-

14/001.010430/2014;  

 

Considerando caber à Procuradoria Geral do Estado a supervisão dos 

serviços jurídicos da Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Executivo 

(Constituição Estadual, art. 176); 

 

Considerando que a Procuradoria Geral do Estado, no exercício de suas 

funções, busca um melhor atendimento aos órgãos locais e setoriais do Sistema 

Jurídico; 

 

Considerando que tal atendimento visa orientar os citados órgãos no que diz 

respeito à elaboração dos editais e contratos e seu aprimoramento, estabelecendo 

padronização sem descaracterizar as peculiaridades de cada licitação e,  

 

Considerando que a cláusula-padrão ora aprovada foi objeto de consulta 

pública determinada pela Resolução PGE nº 3.888, de 29 de abril de 2016,  

 



                RESOLVE: 

 

Art. 1º - As minutas-padrão de edital de concorrência de obras (P-03/09), prestação de 

serviços (P-01/10) e serviços técnicos de advocacia (P-05/12); de tomada de preços de 

prestação de serviços (P-03/10); de pregão presencial de prestação de serviços (P-

03/06); de pregão eletrônico de prestação de serviços (P-01/09); de pregão eletrônico 

com a utilização do SIGA para prestação de serviços (P-05/11); de pregão eletrônico 

exclusivo para  ME, EPP, empresário individual e cooperativas de prestação de serviços 

(P-02/13) passam a vigorar com o seguinte dispositivo:  

 

O prazo decadencial convencionado para o Contratado solicitar o 

pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na 

Unidade Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) 

dias, contados da publicação do índice ajustado contratualmente, 

sob pena de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos 

do art. 211, do Código Civil.  

 

Parágrafo único - As minutas-padrão de contrato de obras (P-08/10), prestação de 

serviços (P-02/11) e serviços técnicos de advocacia (P-06/12) passam a vigorar com a 

seguinte cláusula: 

 

As partes convencionam que o prazo decadencial para o 

Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que 

deverá ser protocolizado na Unidade Protocoladora do órgão 

contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do 

índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu 

respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código 

Civil.  

 

Art. 2º - Caberá à Coordenadoria Geral do Sistema Jurídico promover as alterações 

determinadas por esta Resolução nas respectivas minutas-padrão disponibilizadas na 

página da internet da Procuradoria Geral do Estado.  

 



Art. 3º - Eventuais dúvidas ou esclarecimentos em relação aos dispositivos constantes 

desta Resolução deverão ser formalmente encaminhados à Coordenadoria Geral do 

Sistema Jurídico (PG-15), pelo órgão jurídico.  

 

Art. 4º- Esta Resolução deverá ser divulgada às Assessorias Jurídicas da Administração 

Direta e Indireta e, ainda, na página da internet da Procuradoria Geral do Estado. 

 

Art. 5º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2016. 

 

LUCIA LÉA GUIMARÃES TAVARES 

Procuradora-Geral do Estado 


